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cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1867/01.0TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Cassiano Meireles Pinto, filho de
António do Nascimento Pinto e de Maria Dulce Meireles, nascido
em 1 de Março de 1959, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5944842, com domicílio na Rua do Monte, 20 Guifões, 4450
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
violação após apropriação, previsto e punido pelos artigos 203.º,
204.º, n.º 2, alínea e), 210.º, n.º 2, alínea b), e 211.º do Código Pe-
nal, por despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por morte.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2680/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1442/03.5PBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís Filipe dos Santos Pinto, filho
de Manuel José dos Anjos Teixeira Pinto e de Aurora Miranda dos
Santos, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11675742, com domicílio na Rua de São João,
67, 3.º, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 16 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2681/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1793/96.3TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rui Alberto Marques Moreira, filho
de António Moreira da Costa e de Deolinda Marques Moutinho, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1966, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 7849798, com domicílio na
Rua do Forno, 89, 4445-000 Ermesinde, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por referência ao artigo 218.º, n.os 1 e 2,
alínea c), do Código Penal, e presentemente previsto e punido arti-
go 11.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2682/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 810/02.4TAMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Orlando Avelino Rebelo, filho de
Avelino Constantino e de Clementina da Conceição Leal Rebelo, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1949, titular
do bilhete de identidade n.º 2063247, com domicílio na Rua de Eduar-
do Lapa, 21, 2530 Lourinhã, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do

Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Alice Paula Silva.

Aviso de contumácia n.º 2683/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1739/94.3TBMTS (ex-proces-
so n.º 2278/94), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Lisete Teixeira Duarte Pinto Pinheiro, filha de Jaime Duarte Pinto
e de Adozinda Teixeira Duarte, nascida em 7 de Agosto de 1953,
divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 6025835, com domi-
cílio na Rua do Outeiro, 884, Gemunde, 4475-150 Maia, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o
artigo 313.º do Código Penal, por despacho de 25 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2684/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1761/94.0TBMTS (ex-proces-
so n.º 3431/94), pendente neste Tribunal, contra o arguido Ilídio José
Carreira Veiga, filho de José Lino da Veiga e de Palmira dos Anjos
Carreira, natural de Mogadouro, Mogadouro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 15 de Março de 1948, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 3106570, com último domicílio conhecido
no Bairro de São Tiago, bloco A, lote 2, 1.º, esquerdo, 5300-000
Bragança, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por refe-
rência ao artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal, e presentemente pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 25 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 2685/2005 — AP. — O Dr. Rui Óscar
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 408/96.4TBMTS, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Moreira Cervantes
Morais, filha de António Cervantes Nunes e de Maria Angelina
Moreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Setembro
de 1967, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7826917, com
domicílio na Rua da Fonte Lodosa, 103, 1.º, esquerdo, 4400 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Dezembro de 1994, por despacho de 17 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Gon-
çalves. — A Oficial de Justiça, Luísa Maria Marques S. Sousa.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 2686/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber


